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Resolução nº 020/2015-CUni       
 

Autoriza a concessão de servidão para a 

passagem de linha elétrica de 69kV pelo 

interior do Campus Cauamé, para a 

Eletrobrás – Distribuição Roraima. 

 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, tendo em vista o que foi deliberado durante a reunião extraordinária do CUni  realizada 

no dia  16 de dezembro de 2015 e considerando: 

 

 

-o teor da CTA- DPE nº 3751/2015 de 1º de dezembro de 2015, folhas 145 dos autos 

23129.009280/2015-65; 

-o compromisso assumido pela Eletrobrás – Distribuição Roraima em fazer por 36 (trinta e seis) 

meses o monitoramento da situação de distribuição da baixa tensão no Campus Cauamé; 

-proceder e acompanhar por igual período a correção do fator de potência da média tensão do 

Campus Paricarana; 

-o desmembramento da medição de energia da Escola Estadual Albino Tavares, na antiga Fazenda 

Bamerindus, BR-174 (atual Campus Murupu); 

-a projeção inicial de investimento da Eletrobrás – Distribuição Roraima em favor da UFRR no valor  

de R$ 280.763,80 (duzentos e oitenta mil setecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos) nos 

próximos anos; 

-a futura interligação de Roraima ao SIN – Sistema Interligado Nacional, fato de vislumbra o 

desenvolvimento e a independência do Estado de Roraima em relação à energia comprada da 

Venezuela,  

 

 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Autorizar a concessão de servidão para a passagem de linha elétrica de 69kV pelo interior do 

Campus Cauamé, para a Eletrobrás – Distribuição Roraima. 

 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Salão de reuniões dos Conselhos Superiores/UFRR, Boa Vista, 17 de dezembro de 2015. 

 
  
 
 

Prof. Dr. Reginaldo Gomes de Oliveira 
Vice-Reitor no exercício da Presidência do CUni/ UFRR 
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